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OFÍCIO CIRCULAR Nº 13/2021/SECPREFE/PREFE/REITO-UFU

Uberlândia, 08 de novembro de 2021.

Aos(Às) Senhores(as):

Gestores(as) das Unidades Acadêmicas e Administra�vas

  

 

Assunto: Comunicado sobre aferição de temperatura a par�r do dia 08/11/2021.

  

 

Senhores(as),

  

1.  

2. Comunico à Comunidade Universitária, que a par�r do dia 08/11/2021 (segunda-feira), não mais será
aferida  a temperatura das pessoas nas entradas nos Campi da Universidade Federal de Uberlândia (UFU).

3. Tal medida foi tomada, seguindo orientação exarada no Parecer 3153038, expedido pelo o Comitê de
Monitoramento à Covid-19  (CMCOVID-19) desta Ins�tuição. 

4. Sem  mais, para o momento, e

 
Cordialmente,

 
 

PROF. DR. JOÃO JORGE RIBEIRO DAMASCENO
Prefeito Universitário

Portaria R. Nº 062 de 04/01/2017
 

  

 

Documento assinado eletronicamente por João Jorge Ribeiro Damasceno, Prefeito(a) Universitário(a), em
08/11/2021, às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3153051 e o código CRC
18CC6DD1.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 23117.074086/2021-38 SEI nº 3153051

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

